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LEI MUNICIPAL Nº 3156 DE 04DE SETEMBRO DE 2019.
         
“DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE ELABORAÇÃO DO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS E FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

O Prefeito Municipal de BARRA DO PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei consolida a legislação municipal referente aos eventos e festas do 
Município de Barra do Piraí, instituindo o Calendário Oicial.

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo organizar e publicar, a cada ano, o calendário 
de que trata esta Lei, do qual constarão todos os acontecimentos, festas e even-
tos culturais, artísticos, esportivos, festivais, de lazer e datas comemorativas, 
instituídos por leis ou decretos municipais, além daqueles já tradicionalmente 
realizados no Município e os que lhe vierem a acrescer.

Parágrafo Único - Deverá ser dada publicidade ao Calendário Oicial de Eventos 
e festividades Comemorativas do Município de Barra do Piraí até o dia 30 de 
novembro de cada ano, relacionando os eventos e festividades, suas respectivas 
datas a serem realizados de 1º de janeiro a 31 de dezembro do ano seguinte, i-
cando autorizadas, a critério do Poder Executivo, mudanças das datas caso exista 
conveniência pública.

Art. 3º Serão incluídos no Calendário Oicial de Eventos e festividades da Ci-
dade de Barra do Piraí, aqueles eventos, festas e datas comemorativas que, de 
qualquer modo, contribuam para atingir os seguintes objetivos:

I - incremento do turismo;
II - conservação e desenvolvimento das tradições folclóricas brasileiras;
III - recreação popular;
IV - desenvolvimento das atividades econômicas da indústria e do comércio;

Art. 4º Serão incluídos, obrigatoriamente, no Calendário Oicial de Eventos e fes-
tividades da Cidade de Barra do Piraí de cada ano:
I – os festejos carnavalescos;
II - as festividades da Semana da Pátria;
III - as festas de Natal e Fim de Ano;
IV – festival de Rock Folia;
V – café cachaça e chorinho;
VI – festa da tilápia gourmet;
VII – festa do rock cover;
VIII – festa de Ipiabas Jazz;
IX – festa da padroeira de Ipiabas (Nossa senhora da Piedade);
X – festa de Santa Edwirges (Ipiabas);
XI – Ipiabas aventura;
XII – festa do galeto;
XIII – exposição agropecuária;
XIV – festa do produtor rural;
XV – festa da padroeira nossa senhora Santana;
XVI – festa aniversário da cidade;   

Art. 5º Todos os eventos e festas constantes do Calendário Oicial deverão ser 
divulgados, a im de que a população tenha ciência inequívoca da programação.

Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar os eventos e 
festividades previstos no calendário oicial através de Decreto. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se dis-
posições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Mensagem nº 045/GP/2019
Projeto de Lei nº 123/2019
Autor: Executivo Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3158 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019.

“INSTITUI O DOMICÍLIO ELETRÔNICO DO CONTRIBUINTE - DEC, PARA TODAS AS 
PESSOAS, FÍSICAS OU JURÍDICAS, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUT-
RAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito Municipal de BARRA DO PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º.Fica instituída a comunicação eletrônica entre a Secretaria Municipal de 
Fazenda e o sujeito passivo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature-
za – ISSQN, por meio do Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, sendo 
obrigatório o credenciamento para as pessoas jurídicas e físicas, observadas a 
forma, condições e prazos previstos em regulamento a ser feito por Decreto.
Art. 2º.A Secretaria Municipal de Fazenda poderá utilizar a comunicação eletrôni-
ca para: 

I – cientiicar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos; 
II – encaminhar notiicações, intimações e autos de infração, formalizando lança-
mento de tributos e multas; 
III – expedir avisos em geral. 

Parágrafo único. A expedição de avisos por meio do DEC, a que se refere o inciso 
III do “caput” deste artigo, não exclui a espontaneidade da denúncia nos termos 
do art. 138 do Código Tributário Nacional.

Art. 3º.O recebimento da comunicação eletrônica pelo sujeito passivo dar-se-á 
após seu credenciamento na Secretaria Municipal de Fazenda, na forma prevista 
em regulamento.  

Parágrafo único.Ao credenciado será atribuído registro e acesso ao sistema 
eletrônico da Secretaria Municipal de Fazenda, através de senha e login ou por 
certiicação digital, de forma a preservar o sigilo, a identiicação, a autenticidade 
e a integridade de suas comunicações.

Art. 4º.O credenciamento será obrigatório aos contribuintes e responsáveis, con-
forme dispuser regulamento, eas comunicações da Secretaria Municipal de Fa-
zenda ao sujeito passivo serão feitas preferencialmente por meio eletrônico, em 
portal próprio denominado “DEC”, dispensando-se neste caso, a sua publicação 
no Diário Oicial, a notiicação ou intimação pessoal, ou o envio por via postal. 

§ 1º A comunicação feita na forma prevista no “caput” deste artigo será consid-
erada pessoal para todos os efeitos legais. 

§ 2º Considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo 
efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação. 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia 
não útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil 
seguinte. 

§ 4º A consulta referida nos §2º e §3º deste artigo, deverá ser feita em até 10 (dez) 
dias contados da data do envio da comunicação, sob pena de ser considerada 
automaticamente realizada na data do término desse prazo.

§ 5º No interesse da Administração Pública, a comunicação poderá ser realizada 
mediante outras formas previstas na legislação.

Art. 5º. A recusa ou ausência de credenciamento ao DEC, nos termos e prazos 
estipulados em regulamento, ensejará multa no valor de 08(OITO) UFISBP’s sem 
prejuízo de outras de medidas administrativas cabíveis.  

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de sua regulamentação quando ao DEC ora instituído, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Mensagem nº 053/GP/2019
Projeto de lei nº 134/2019
Autor: Executivo Municipal
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
Gabinete do Presidente 

 

Praça Nilo Peçanha nº 07 – Centro – Barra do Piraí-RJ CEP 27123-020 
Tels.: (24)24439650 Fax (24) 24439673 

LEI MUNICIPAL Nº 3159 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de     

R$856.000,00 (oitocentos e cinquenta e seis mil reais) Programa em vigor e dá 
outras correlatas providências”.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 
 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 856.000,00 (oitocentos e cinqüenta e seis mil reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 
 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.301. Atenção Básica  
30.04.10.301.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.301.0020.3.136 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.3.90.30.99.00.00.00.0021 Outros Materiais de Consumo 856.000,00 

 
Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 

a anulação parcial da dotação orçamentária e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964: 

 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.301. Atenção Básica  
30.04.10.301.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.301.0020.3.136 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.3.90.39.99.00.00.00.0021 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 856.000,00 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO,  04 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 

Mensagem nº 054/GP/2019 
Projeto de Lei nº 136/2019 
Autor: Executivo Municipal 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
Gabinete do Presidente 

 

Praça Nilo Peçanha nº 07 – Centro – Barra do Piraí-RJ CEP 27123-020 
Tels.: (24)24439650 Fax (24) 24439673 

LEI MUNICIPAL Nº 3160 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de     

R$1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) Programa em vigor e dá 

outras correlatas providências”.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 

valor de R$1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04.10. Saúde  

30.04.10.301. Atenção Básica  

30.04.10.301.0020. Ações de Saúde  

30.04.10.301.0020.3.143 Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde  

3.3.90.39.99.00.00.00.0021 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.600.000,00 

4.4.90.52.99.00.00.00.0021 Outros Materiais de Permanentes 200.000,00 

 
Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 

conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964:  Convênio no valor total de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), proveniente do repasse 

do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde “Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 

Básica, conforme extrato bancário do Banco do Brasil, agência nº73-6 conta corrente nº 79.377-9: 

PARLAMENTAR NÚMERO DA EMENDA Nº DA PROPOSTA PORTARIA Nº VALOR 
INDICADO (R$) 

ROSANGELA GOMES 
ALEXANDRE SERFIOTIS 

37560010 
30390017 

 
36000.2619382/01-900 

 
1.323 de 12 de junho 

de 2019 

 
1.800.000,00 

    1.800.000,00 
 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO,04 DE SETEMBRO DE 2019 

 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
 
Mensagem nº 055/GP/2019 
Projeto de lei nº137/2019 
Autor: Executivo Municipal 
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PORTARIA Nº 829/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, ÉDILA DA COSTA NEUBAUER – matr. 6370,LUCIANA LOPES 
BARBOSA TOLEDO– matr. 7654, JEANE ROCHA DE OLIVEIRA – matr. 1276, JOS-
ETE DE SOUZA LIMA – matr. 1339, MARIA APARECIDA MACHADO DE AZEVEDO 
– matr. 3279, NORMA SUELI FREIRE QUINTANILHA – matr. 2220, SHEILA REBELLO 
PIRES – matr. 1206, bem como o titular da Direção Escolar de cada Unidade de 
Ensino, como Fiscal do Contratonº 58/2019, irmado com a empresa ROTA 393 
ALIMENTOS LTDA,Processonº2590/2019, que tem como objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios, para atender as Unidades Escolares Municipais (Creches, 
Pré-Escola, Escolas de Ensino Fundamental, Entidades Filantrópicas, Programas 
Novo Mais Educação, Educação de Jovens e Adultos, Atendimento Educacional 
Especializado), conforme Termo de Referência e Instrumento Convocatório.

Art. 2º - Asservidoras ora designadasicam incumbidasobrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
Processo nº 2590/19

PORTARIA Nº 830/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, ÉDILA DA COSTA NEUBAUER – matr. 6370,LUCIANA LOPES 
BARBOSA TOLEDO– matr. 7654, JEANE ROCHA DE OLIVEIRA – matr. 1276, JOS-
ETE DE SOUZA LIMA – matr. 1339, MARIA APARECIDA MACHADO DE AZEVEDO 
– matr. 3279, NORMA SUELI FREIRE QUINTANILHA – matr. 2220, SHEILA REBELLO 
PIRES – matr. 1206, bem como o titular da Direção Escolar de cada Unidade de 
Ensino, como Fiscal do Contratonº 59/2019, irmado com a empresa AMANBELLA 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI,Processonº2590/2019, que tem como objeto a 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as Unidades Escolares Munici-
pais (Creches, Pré-Escola, Escolas de Ensino Fundamental, Entidades Filantrópi-
cas, Programas Novo Mais Educação, Educação de Jovens e Adultos, Atendimen-
to Educacional Especializado), conforme Termo de Referência e Instrumento 
Convocatório.

Art. 2º - Asservidoras ora designadasicam incumbidasobrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
Processo nº 2590/19

PORTARIA Nº 827/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR de acordo com a Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com a 
Lei nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, IURI NUNES PURGER, para ocupar a função 
gratiicada de Chefe do Setor de Aposentadoria, da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Recursos Humanos, Nível DAI-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02/09/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/asb/ebmp

PORTARIA Nº 828/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, INÊZ VIEIRA DE ALMEIDA – matr. 6214, como Fiscal do Con-
tratonº 57/2019, irmado com a empresa COMPLEXO PAISAGÍSTICO PARAÍSO 
DAS PALMEIRAS LTDA por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, Pro-
cessonº 15822/2018, que tem como objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços para a realização de atividades paisagísticas no município 
de Barra do Piraí, com fornecimento de mudas, execução de projetos paisagísti-
cos, preparação das áreas, plantio, capina química e manutenção de plantas

Art. 2º - A servidora ora designadaica incumbidaobrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Controla-
doria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 821/2019.  

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/acf
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PORTARIA Nº 833/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE

Art. 1ºNOMEAR de acordo com a Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com a Lei 
nº 3081 de 14 de janeiro de 2019, ANA VITORIA COELHO NAVES, para ocupar o 
Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Folha de Pagamento PMBP, da es-
trutura da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, Nível DAS-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 05/09/2019.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smrh/asb/Smg/ebmp

PORTARIA Nº 834/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, ÉDILA DA COSTA NEUBAUER – matr. 6370,LUCIANA LOPES 
BARBOSA TOLEDO– matr. 7654, JEANE ROCHA DE OLIVEIRA – matr. 1276, JOS-
ETE DE SOUZA LIMA – matr. 1339, MARIA APARECIDA MACHADO DE AZEVEDO 
– matr. 3279, NORMA SUELI FREIRE QUINTANILHA – matr. 2220, SHEILA REBELLO 
PIRES – matr. 1206, bem como o titular da Direção Escolar de cada Unidade de 
Ensino, como Fiscal do Contratonº 48/2019, irmado com a empresa COOPERATI-
VA MISTA DOS PRODUTORES RURAIS DE PATY DE ALFERES LTDA - Cooprapa,Pro-
cessonº5435/2019, que tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para atendimentoao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/RJ, conforme especiicações 
e quantitativos descritos no Edital e seus anexos.

Art. 2º - Asservidoras ora designadasicam incumbidasobrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
Processo nº 5435/19

PORTARIA Nº 831/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, ÉDILA DA COSTA NEUBAUER – matr. 6370,LUCIANA LOPES 
BARBOSA TOLEDO– matr. 7654, JEANE ROCHA DE OLIVEIRA – matr. 1276, JOS-
ETE DE SOUZA LIMA – matr. 1339, MARIA APARECIDA MACHADO DE AZEVEDO 
– matr. 3279, NORMA SUELI FREIRE QUINTANILHA – matr. 2220, SHEILA REBEL-
LO PIRES – matr. 1206, bem como o titular da Direção Escolar de cada Unidade 
de Ensino, como Fiscal do Contratonº 69/2019, irmado com a empresa EFICAZ 
COMÉRCIO DE GÁS LTDA,Processonº5435/2019, que tem como objeto a aqui-
sição de recarga de gás liquefeito de petróleo(GLP) para botijas de 13Kg e 45KG, 
para atender as Unidades Escolares Municipais(Creches, Pré-Escola, Escolas de 
Ensino Fundamental, Entidades Filantrópicas, Programa Novo Mais Educação, 
Educação de Jovens e Adultos, Atendimento Educacional Especializado) con-
forme Termo de Referência e Instrumento Convocatório.

Art. 2º - Asservidoras ora designadasicam incumbidasobrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
Processo nº 5435/19

PORTARIA Nº 832/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, ROMULO DE MELLO COSTA, do cargo de Diretor da Divisão 
de Cargos Salários, Recrutamento e Seleção, Nível DAS-2, da estrutura da Secre-
taria Municipal de Recursos Humanos, para a qual fora nomeado pela Portaria 
nº 080/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04/09/2019.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smrh/asb/Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 835/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, JOSÉ CARLOS CHAVES – matr. 7995, como Fiscal do Contra-
tonº 68/2019, irmado com a empresa UNI TERRA TERRAPLANAGEM LTDA,Proces-
sonº6748/2019, que tem como objeto a contratação, em regime de empreitada 
para demolição, remoção do restante do entulho oriundo da queda da Rua Júlio 
Ribeiro, no bairro Novo México, e construção de novo muro de contenção con-
forme especiicações no Memorial Descrito (anexo I), Memória de Cálculo(anexo 
II), Cronograma Físico Financeiro(anexo III), Projeto básico e demais anexos con-
tidos no edital, partes integrantes do contrato.

Art. 2º - Oservidor ora designadoica incumbidoobrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Controla-
doria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
Processo nº 6748/19

PORTARIA Nº 836/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITE, a pedido, a servidoraSTÉFANIE CAMPOS QUEIROZ, matrícula 
10060,do cargo de Professor II Educação Infantil e 1º Segmento do Ensino Fun-
damental, na forma do artigo 64, da Lei Municipal nº 326, de 28 de abril de 1997.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21/08/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
Memo nº 196/2019 - fns

PORTARIA Nº 837/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 052/2019, de KATIA MARIA DOS REIS 
SANTOS, ocorrido em 08/08/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – Educação Infantil – E8, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidoraKATIA MARIA 
DOS REIS SANTOS - mat. 0559, rompendo-se assim, o vínculo com a adminis-
tração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 08/08/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
Memo nº 197/2019 - fns

PORTARIA Nº 838/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 050/2019, deJOÃO ANTÔNIO CORREA 
DE OLIVEIRA, ocorrido em 01/08/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 
326 de 28/04/97, um cargo deOperador de Máquina Pesada C, do Quadro Per-
manente, em face da passagem para a inatividade do servidorJOÃO ANTÔNIO 
CORREA DE OLIVEIRA - mat. 1629, rompendo-se assim, o vínculo com a admin-
istração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/08/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
Memo nº 198/2019 - fns
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PORTARIA Nº 841/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 044/2019, deANTONIO FERNANDO DO 
VALLE, ocorrido em 01/08/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 
326 de 28/04/97, um cargo deAuxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Permanen-
te, em face da passagem para a inatividade do servidorANTONIO FERNANDO DO 
VALLE - mat. 1522, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/08/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
Memo nº 201/2019 - fns

PORTARIA Nº 842/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Memo nº 276/2019 da Diretoria de Atenção Básica da Secre-
taria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2793/19 -SMS;

CONSIDERANDOa conduta de servidor público FABIANE ERMIDA SCARAMELO 
DE CARVALHO, matr. 5085.

RESOLVE:

Art. 1º - No resguardo da Administração Pública, somada à eventual conduta in-
compatível com o exercício da atividade inerente ao servidor público, instaurar 
COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO, que será presidida pela servidora FLAVIA 
DE MORAES COSTA, matr. 6249, auxiliada pelas servidoras Lidiane Oliveira Au-
reliano – matr. 7543 eMaria José Monteiro Lootens – matr. 3320, com o assesso-
ramento da advogadaBruna Khede Rodrigues da Costa – OAB/RJ 165.853, para 
em 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, apresentar 
relatório conclusivo quanto à questão em tela, objeto do processo administrati-
vo nº 2793/2019, advindo da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Fica a cargo da Presidente da referida comissão, cientiicar os servidores 
supra elencados, icando a partir desta nomeação com lexibilidade em suas 
funções, para tratarem da celeridade do presente procedimento de inquérito, 
face a sua gravidade.
 
Art. 3º - Fica desde já determinado que o servidor seja devidamente cientiicado 
da presente Portaria pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos, e que o 
mesmo, querendo, na fase de inquérito, pode se defender através de patrono 
na forma da lei.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/ebmp
Processo nº 2793/2019 - sms

PORTARIA Nº 839/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 046/2019, deNÁDIA DA CONCEIÇÃO 
PEREIRA SALES, ocorrido em 01/08/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97, um cargo deProfessor II 1º Segmento CA a 4ª Série – E8, 
do Quadro Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidor-
aNÁDIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA SALES- mat. 1146, rompendo-se assim, o vín-
culo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/08/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
Memo nº 199/2019 - fns

PORTARIA Nº 840/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 051/2019, deMÁRIO SEBASTIÃO GERAL-
DO, ocorrido em 08/08/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 
326 de 28/04/97, um cargo deOperador de Bombas C, do Quadro Permanente, 
em face da passagem para a inatividade do servidorMÁRIO SEBASTIÃO GERAL-
DO- mat. 1425, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de08/08/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/ebmp
Memo nº 200/2019 - fns
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PORTARIA Nº 843/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Mandado de Notiicação datada de 13 de junho de 2019, do Cartório da 1ª Vara;

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 2049/2019 – SMS;

CONSIDERANDOa conduta de ex-servidor público municipalWillians Renato dos Santos, trazidas no processo acima citado;

RESOLVE:

Art. 1º - No resguardo da Administração Pública, somada à eventual de conduta incompatível com o exercício da atividade inerente ao servidor pú-
blico, instaurar COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO, que será presidida pelo servidorLUIZ CLAUDIO PANETO, matr.3018,e auxiliado pelas servidoras 
Aline Carvalho de Lacerda Magalhães - matr.3381 eMaria José Monteiro Lootens – matr. 3320, com o assessoramento do advogadoDANIEL REIS MA-
RINS DE CARVALHO – OAB/RJ168.066, para em 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, apresentar relatório conclusivo quanto 
à questão em tela, objeto do processo administrativo nº 2049/19 - sms, advindo da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Fica a cargo da Presidente da referida comissão, cientiicar os servidores supra elencados, icando a partir desta nomeação com lexibilidade 
em suas funções, para tratarem da celeridade do presente procedimento de inquérito, face a sua gravidade.
 
Art. 3º - Fica desde já determinado que o servidor seja devidamente cientiicado da presente Portaria pela Secretaria Municipal de Recursos Hu-
manos, e que o mesmo, querendo, na fase de inquérito, pode se defender através de patrono na forma da lei.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/fac/ebmp
Processo nº 2049/19 sms + 3349/17 +6017/17 + 6018/17
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ADMINISTRAÇÃO
AVISOS DE LICITAÇÕES

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 002/2017

Processo nº19303/2016.
Contrato nº 002/2017.
Objeto da Contratação:Prestação de serviços de Caminhão Pipa com Motorista, 
para auxiliar o abastecimento de água tratada em locais do Município de Barra 
do Piraí, onde o sistema de abastecimento éprecário ou inexistente.
Empresa: Alex Nunes Ignácio Transporte Rodoviário de Cargas – ME.
CNPJ:23.130.985/0001-75
Fundamentação: Artigo 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93.

Pelo presente apostilamento, ica inclusoo valor de R$ 310,00 (trezentos e dez 
reais) ao 6º Termo Aditivo doContrato nº002/2017, diante da justiicativa a pre-
sentada nosautos, na forma abaixo:
Onde se lê: Cláusula Terceira – Do pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 315.590,00 (trezentos 
e quinze mil e quinhentos e noventa reais).

Leia-se: Cláusula Terceira – Do pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 315.900,00 (trezentos 
e quinze mil e novecentos reais).

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 30 de agosto de 2019.

Mário Reis Esteves
Prefeito

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº112/2018

Processo nº11783/2018.
Contrato nº 112/2018.
Objeto da Contratação:Prestação de serviços de locação de palcos, treliças, 
gradil, controlador de público, geradores, banheiros químicos, cadeiras e mesas, 
sonorização e iluminação, trios elétricos e tendas (lotes 01, 02, 05, 06 e 09).
CNPJ:07.187.448/0001-05
Fundamentação: Artigo 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93.

Pelo presente apostilamento,ica retiicada a cláusula segunda do 2º Termo Adi-
tivo ao Contrato nº 112/2018, na forma abaixo:
Onde se lê: Cláusula Segunda – Do pagamento: Em razão deste Termo Aditivo 
o CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 523.023,00 
(quinhentos e vinte três mil e vinte e três centavos).

Leia-se: Cláusula Segunda – Do pagamento: Em razão deste Termo Aditivo o 
CONTRATANTEdeverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 602.601,25 (seis-
centos e dois mil seiscentos e um reais e vinte e cinco centavos).

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 30 de agosto de 2019.

Mário Reis Esteves
Prefeito

ERRATA  
REFERÊNTE A RATIFICAÇÃO DO  ATO DE  INEXIGIBILIDADE Nº 033/2019.
PROCESSO Nº 10087/2019

Empresa:IninitMusic  Eireli.

Objeto: Apresentação do Grupo Raça Negra para apresentação no dia 12 de se-
tembro de 2019, no Parque de Exposições,  com duração de uma hora e meia.

Conforme publicação no Boletim Municipal nº 1092 de 02 de setembro de 2019, 
pag: 13

Onde se lê:
CNPJ: 76.309.806/0001-28.

Leia-se: 
CNPJ: 27.469.056/0001-46.

Essa Errata sairá publicada no Boletim Oicial Eletrônico no dia 05/09/2019.

Em 03/09/2019.
Secretaria Municipal de Administração

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Reg-
istro de Preços para Provável aquisição de Material de Limpeza para atender as necessi-
dades da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e Secretarias, exceto a Secretaria Munic-
ipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Processo Administrativo nº 16591/2018, na modalidade Pregão Presencial SRP nº 
049/2019, do tipo menor preço por lote, que será realizada no dia 18 de setembro de 
2019, às 10:00 horas, na sala de licitações, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente 
à PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRIMAÇÃO, em aten-
dimento às Secretarias Municipais de Obras Públicas, Serviços Públicos e Água 
e Esgoto, Processo Administrativo nº 10045/2019, na modalidade Pregão Pres-
encial nº 050/2019, Sistema Registro de Preços, do tipo menor preço item, que 
será realizada no dia 17de setembro de 2019, às 14:00 horas, na sala de licitações, 
maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

HOMOLOGAÇÕES

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Presencial nº 041/2019 – 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor da em-
presa: METINOX 2004 COMERCIAL LTDA, no valor global de R$ 57.400,00 
(cinquenta e sete mil e quatrocentos reais). Importa o presente Pregão 
Presencial nº 041/2019 em R$ 57.400,00 (cinquenta e sete mil e quatro-
centos reais), conforme laudas do processo nº 7932/2019. Mário Reis Es-
teves – Prefeito Municipal.

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Presencial nº 040/2019 – Objeto: 
Provável aquisição de material de elétrico, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme especiicações e quantidades estabelecidas 
no Termo de Referência, em favor das empresas: SANTIM ILUMINAÇÃO LTDA – Lote 
1, no valor total de R$ 78.700,00 (setenta e oito mil e setecentos reais) e METINOX 
2004 COMERCIAL LTDA – Lotes 02 e 03, no valor total de R$ 162.690,00 (cento e ses-
senta e dois mil seiscentos e noventa reais).  Importa o presente Pregão Presencial nº 
040/2019 em R$ 241.390,00 (duzentos e quarenta e um mil trezentos e noventa reais), 
conforme laudas do processo nº 9352/2018. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

ERRATA  
REFERÊNTE AO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 032/19.
PREGÃO PRESENCIALSRP nº 007/2019

Empresa:Macife Soluções em materiais LTDA.
Objeto: Provável Aquisição de materiais de construção e de ferramentas para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Conforme publicação no Boletim Oicial Eletrônico nº 1066 de 30 de maio de 
2019, pag: 27

Onde se lê:
No Item 04 do Lote 01–Valor Unitário R$ 54,30.

Leia-se: 
No Item 04 do Lote 01 –Valor Unitário R$ 54,40.

Não alterando o valor Total do ítem.

Em 05/09/2019.
Secretaria Municipal de Administração
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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 70/2019

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e a empresa Eko Ambiental Serviços e Empreendimentos LTDA - ME.

 OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de coleta e transporte de resíduo sólido domiciliar e comercial no 
perímetro urbano e rural (RSU), na circunscrição do Município de Barra do Piraí, conforme deinição contida neste projeto em 
associação às especiicações técnicas inseridas nas planilhas orçamentárias, memórias de cálculo e cronograma físico-inanceiro 
(ANEXOS I a II DO EDITAL, com destinação inal dos resíduos para Aterro Sanitário licenciado por Órgão Ambientar Estadual 
Consórcio Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos do Vale do Café – CONVALE).

VALOR TOTAL R$ 2.703.349,06

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9222/2017

VIGÊNCIA: 30/08/2019 à 29/08/2020

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, pela Lei Complementar nº 123/2006.

DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2019
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 28/2019

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ – CNPJ Nº: 01.606.604/0001-49 
E A EMPRESA: BAZAR E PAPELARIA MN LTDA– CNPJ Nº: 14.702.169/0001-06.
OBJETO:A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO (IMPRESSO) OBJETIVANDO ATENDER AO 
UBS/ESF/PACS/DST/AIDS/ CAPS/SAÚDE DA MULHER / PSAS /VIGILÂNCIA SANITÁRIA / DENTRE OUTROS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA PROPOSTA DE 
PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO I). 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 777/2019.

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTD UND MARCA VALOR UNIT TOTAL

28 FICHA CLÍNICA II ODONOLÓGICO / MÉDICO IMPRESSO MEDINDO 210MM X 
300MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTO-
LITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

1008 BL/100X1   Própria R$ 7,00 R$ 7.056,00

34 FICHA DE CADASTRO DO USUÁRIO IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, 
PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E 
ARTE, FRENTE/VERSO.

1236 BL/100X1 Própria R$ 7,00 R$ 8.652,00

74 SOLICITAÇÃO DE EXAMES IMPRESSO MEDINDO 150MM X 100MM, PAPEL 
OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

4440 BL/100XD1 Própria R$ 2,00 R$ 8.880,00

VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA R$ 24.588,00 (vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e oito reais)           R$ 24.588,00

Data da assinatura:13 de agosto de 2019.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total do item: R$ 24.588,00 (vinte e quatro mil quinhentos e oitenta e oito reais).
JubertoFolena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2019
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 28/2019

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ – CNPJ Nº: 01.606.604/0001-49
E A EMPRESA DGL SERVIÇOS E NEGÓCIOS EIRELI – CNPJ Nº: 32.186.812/0001-60.
OBJETO:A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO (IMPRESSO) OBJETIVANDO ATENDER AO 
UBS/ESF/PACS/DST/AIDS/ CAPS/SAÚDE DA MULHER / PSAS /VIGILÂNCIA SANITÁRIA / DENTRE OUTROS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA PROPOSTA DE 
PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO I). 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 777/2019.

RATIFICAÇÃO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 034/2019

OBJETO: Apresentação do Cantor Fernandinho no dia 11 de setembro de 2019, 
no Parque de Exposições, com duração de uma hora e meia.
EMPRESA: Faz Chover Produções Artísticas e Musicais Ltda.        
CNPJ: 39.702.550/0001-98
VALOR: A presente contratação importa no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cin-
co mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2019.                                                                        
Felipe Carotta Vicente
Secretária Municipal de Comunicação Social

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em 
consideração os termos dos pareceres da  Controladoria Geral do Município  e 
da Procuradoria Geral do Município, aprovo a realização da Inexigibilidade de 
Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2019.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal
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ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTD UND MARCA    VR. UNIT TOTAL

1 ATESTADO DE COMPARECIMENTO IMPRESSO MEDINDO 155MM X 190MM, 
PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E 
ARTE.

812 BL/100X1 DGL R$ 3,46 R$ 2.809,52

2 ATESTADO DE SAÚDE ESCOLAR MEDINDO 150MM X 105MM, PAPEL OFFSET 
75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

812 BL/100X1 DGL R$ 2,75 R$ 2.233,00

3 ATESTADO DE SAÚDE IMPRESSO MEDINDO 150MM X 105MM, PAPEL OFFSET 
75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

812 BL/100X1 DGL R$ 1,89 R$ 1.534,68

6 BOLETIM DE ACOMPANHAMENTO SUPERVISAO DIRETA E INDIRETA FAD 020 
IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 
COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

12 BL/100X1 DGL R$ 28,50 R$ 342,00

9  CADASTRO INDIVIDUAL IMPRESSO MEDINDO 210MM X 297MM, PAPEL OFF-
SET 75G/M2, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100, FLS COM FOTOLITO E ARTE, 
FRENTE E VERSO.

504 BL/100X1 DGL R$ 7,88 R$ 3.971,52

10 CADERNETA DE CONTROLE PREVENÇÃO DA RAIVA HUMANA IMPRESSO CAD-
ERNETA MEDINDO 184MM X 135MM, PAPEL OFFSET 180GR, IMPRESSÃO 1/1 
COR, COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

2000 UNDD DGL R$ 0,25 R$ 500,00

17 CARTAO DE VACINAÇÃO ANTIRRÁBICA ANIMAL, IMPRESSO MEDINDO 100 
mm X 150mm, PAPEL OFFSET 180 GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, COM FOTOLITO E 
ARTE. (FRENTE E VERSO).

20000 UNIDD DGL R$ 0,08 R$ 1.600,00

21 DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA IMPRESSO MEDINDO 210MM X 297MM, PAPEL 
OFFSET         75G/M2, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100, FLS COM FOTOLITO E 
ARTE.

336 BL/100X1  DGL R$ 7,86 R$ 2.640,96

22 DECLARAÇÃO MÉDICA IMPRESSO MEDINDO 155MM X 215MM, PAPEL OFF-
SET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

336 BL/100X1 DGL R$ 4,15 R$ 1.394,40

29 FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO HIPERTENSO /DIABÉTICO IMPRESSO 
MEDINDO 300MM X 210MCM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, 
BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE

288 BL/100X1 DGL R$ 8,85 R$ 2.548,80

30 FICHA DE ATENDIEMNTO ODONTOLOGICO INDIVIDUAL IMPRESSO MEDINDO 
210MM X 297MM, PAPEL OFFSET 75G/M2, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS 
COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO

252 BL/100X1 DGL R$ 7,86 R$ 1.980,72

32 FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL IMPRESSO MEDINDO 210MM X 297MM, 
PAPEL OFFSET 75G/M2, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E 
ARTE, FRENTE/VERSO

252 BL/100X1 DGL R$ 7,86 R$ 1.980,72

33 FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA IMPRESSO MEDINDO 210MM X 297MM, PA-
PEL OFFSET 75G/M2, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E 
ARTE, FRENTE/VERSO

252 BL/100X1 DGL R$ 7,86 R$ 1.980,72

35 FICHA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO IMPRESSO MEDINDO 
210MM X 215MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS 
COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO

384 BL/100X1 DGL R$ 3,89 R$ 1.493,76

39 FICHA DE PROCEDIMENTOS E-SUS IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, 
PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E 
ARTE, FRENTE E VERSO

576 BL/100X1 DGL R$ 8,85 R$ 5.097,60

43 FICHA ESPELHO DE VACINA IMPRESSO MEDINDO 200MM X 130MM, PAPEL 
OFFSET 180 GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

13.800 UNDD DGL R$ 0,10 R$ 1.380,00

45 GUIA DE REFERENCIA E CONTRA REFERENCIA IMPRESSO MEDINDO 210MM 
X 300MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FO-
TOLITO E ARTE.

1644 BL/100X1 DGL R$ 6,18 R$ 10.159,92

47 LAUDO MÉDICO DE ALTO CUSTO IMPRESSO MEDINDO 210MM X 297MM, PA-
PEL OFFSET 75G/M2, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E 
ARTE.

1380 BL/100X1 DGL R$ 6,42 R$ 8.859,60

48 LAUDO MÉDICO PARA TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO (CARBONADO) IM-
PRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 
COR, 02 VIAS 1ª VIA BRANCO E 2ª VIA PARDO, BL/2X50 FLS COM FOTOLITO E 
ARTE, FRENTE/VERSO

180 BL/50X2 DGL R$ 11,45 R$ 2.061,00

51 MAPA DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR ENFERMAGEM INDIVIDUALIZADA 
IMPRESSO MEDINDO 300MM X 210MM PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 
COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

804 BL/100X1 DGL R$ 8,35 R$ 6.713,40

52 MAPA DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO IMPRESSO MEDINDO 300MM X 
210MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTO-
LITO E ARTE, FRENTE/VERSO

528 BL/100X1 DGL R$ 7,86 R$ 4.150,08
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53 MAPA DE CONTROLE DE ESTOQUE DE MEDICAMENTOS IMPRESSO MEDINDO 
300MM X 210MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS 
COM FOTOLITO E ARTE.

252 BL/100X1 DGL R$ 8,45 R$ 2.129,40

62 RECEITUARIO BRANCO IMPRESSO MEDINDO 155MM X 215MM, PAPEL OFFSET 
75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

5100 BL/100X1 DGL R$ 2,89 R$ 14.739,00

66 REQUERIMENTO UNIFICADO IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL 
OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE, 
FRENTE/VERSO.

408 BL/100X1 DGL R$ 7,86 R$ 3.206,88

68 REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLOGICO - MAMA IMPRESSO MEDINDO 
210MM X 300MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS 
COM FOTOLITO E ARTE, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

300 BL/100X1 DGL R$ 8,30 R$ 2.490,00

71 RESULTADO DE EXAME LABORATORIAL IMPRESSO MEDINDO 100MM X 
60MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTO-
LITO E ARTE.

240 BL/100X1 DGL R$ 2,15 R$ 516,00

73 SAIDA DE AMBULANCIA (CARBONADO) IMPRESSO MEDINDO 150MM X 
100MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, 02 VIAS 1ª VIA BRANCO E 
2ª VIA PARDO, BL/2X50 FLS, COM FOTOLITO E ARTE.

360 BL/100X1 DGL R$ 3,25 R$ 1.170,00

VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA(oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos). R$ 89.683,68

Data da assinatura:13 de agosto de 2019.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens:R$ 89.683,68 (oitenta e nove mil seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos).
JubertoFolena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2019
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 28/2019

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ – CNPJ Nº: 01.606.604/0001-49
E A EMPRESA: RBG MOURA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA– CNPJ Nº: 08.370.220/0001-19.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços paraPROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO(IMPRESSO) OBJETIVANDO ATENDER AO UBS/ESF/
PACS/DST/AIDS/ CAPS/SAÚDE DA MULHER / PSAS /VIGILÂNCIA SANITÁRIA / DENTRE OUTROS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como 
as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 777/2019.

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTDD UNDD VR. UNIT TOTAL

57 NOTIFICAÇÃO / INVESTIGAÇÃO DE LEISHMANIOSE EM CÃES IMPRESSO MEDINDO 210MM X 
300MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

20 BL/100X1 R$ 8,50 R$ 170,00

58 PRODUÇÃO DE CAMPO IMPRESSO MEDINDO 8,5 X 8,5, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 
COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

50 BL/100X1 R$ 2,40 R$ 120,00

60 PROTOCOLO DE RECOMENDAÇÕES SOBRE AÇÕES DE MANEJO AMBIENTAL IMPRESSO MEDINDO 
210MM X 300MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E 
ARTE.

100 BL/100X1 R$ 8,50 R$ 850,00

61 QUESTIONARIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTALIMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL OFF-
SET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

20 BL/100X1 R$ 8,50 R$ 170,00

VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA (um mil, trezentos e dez reais) R$ 1.310,00

Data da assinatura:13 de agosto de 2019.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total do item: R$ 1.310,00 (um mil trezentos e dez reais).
JubertoFolena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2019
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 28/2019

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ – CNPJ Nº: 01.606.604/0001-49
E A EMPRESA: R R SILVA REIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA– CNPJ Nº: 18.646.064/0001-20.
OBJETO:A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO (IMPRESSO) OBJETIVANDO ATENDER AO 
UBS/ESF/PACS/DST/AIDS/ CAPS/SAÚDE DA MULHER / PSAS /VIGILÂNCIA SANITÁRIA / DENTRE OUTROS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA PROPOSTA DE 
PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO I). 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 777/2019.
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ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTDD UNDD VR. UNIT TOTAL

4 ATESTADO MÉDICO IMPRESSO MEDINDO 210MM X 100MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 
1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE, BL/1X100 FLS.

812 BL/100X1 R$ 2,80 R$ 2.273,60

5 ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTE IMPRESSO MEDINDO 150MM X 175MM, PAPEL OFFSET 
75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE, BL/1X100 FLS.

492 BL/100X1 R$ 2,80 R$ 1.377,60

7 BOLETIM DE RECONHECIMENTO GEOGRAFICO IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL 
OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

120 BL/100X1 R$ 8,95 R$ 1.074,00

8 CADASTRO DOMICILIAR E TERRITORIAL IMPRESSO MEDINDO 210MM X 297MM, PAPEL OFFSET 
75G/M2, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100, FLS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO

504 BL/100X1 R$ 8,00 R$ 4.032,00

11 CADERNETA VACINAÇÃO DO ADULTO IMPRESSO CADERNETA MEDINDO 184MM X 135MM, PA-
PEL OFFSET 180GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

17400 UNDD R$ 0,15 R$ 2.610,00

12 CAPA DE PROCESSO CONVÊNIO IMPRESSO MEDINDO 460MM X 330MM, PAPEL OFFSET 180GR, 
VINCADA, IMPRESSÃO 1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE.

600 UNDD R$ 1,20 R$ 720,00

13 CAPA DE PROCESSO IMPRESSO MEDINDO 460MM X 330MM, PAPEL OFFSET 180GR, VINCADA 
IMPRESSÃO 1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE.

17520 UNDD R$ 0,60 R$ 10.512,00

14 CARTÃO DA GESTANTE IMPRESSO MEDINDO 300MM X 210MM FRENTE/VERSO, IMPRESSÃO 1/2 
COR, COM FOTOLITO E ARTE.

3240 UNDD R$ 0,40 R$ 1.296,00

15 CARTÃO DE AGENDAMENTO IMPRESSO MEDINDO 80MM X 100MM, PAPEL OFFSET 180GR, IM-
PRESSÃO 1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE E VERSO.

20400 UNDD R$ 0,06 R$ 1.224,00

16 CARTÃO DE CONSULTA IMPRESSO EDINDO 100MM X 80MM, PAPEL OFFSET 180GR, IMPRESSÃO 
1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

19200 UNDD R$ 0,06 R$ 1.152,00

18 CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO IMPRESSO CARTÃO MEDINDO 100MM X 80MM, PAPEL OFF-
SET 180GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

12960 UNDD R$ 0,06 R$ 777,60

19 CARTÃO PRONTUÁRIO IMPRESSO CARTÃO MEDINDO 100MM X 80 MM, PAPEL OFFSET 180GR, 
IMPRESSÃO 1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

37800 UNDD R$ 0,06 R$ 2.268,00

20 CONTROLE DE VISTA DOMICILIAR IMPRESSO MEDINDO 297MM X 210MM, PAPEL OFFSET 75G/
M2, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100, FLS COM FOTOLITO E ARTE.

420 BL/100X1 R$ 9,00 R$ 3.780,00

23 ENVELOPE DE PRONTUARIO IMPRESSO MEDINDO 230MM X 165MM, PAPEL KRAFT NATURAL 
75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE.

46824 UNDD R$ 0,17 R$ 7.960,08

24 ENVELOPE OFÍCIO TIMBRADO IMPRESSO MEDINDO 230MM X 115MM, PAPEL OFFSET 75GR, IM-
PRESSÃO 1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE.

8040 UNDD R$ 0,15 R$ 1.206,00

25 ETIQUETA PARA REMESSA DE ESPÉCIME IMPRESSO MEDINDO 53MM X 5MM, AUTOADESIVA, IM-
PRESSÃO 1/1 COR.

40932 UNDD R$ 0,06 R$ 2.455,92

26 EVOLUÇÃO DA PATOLOGIA CERVICAL IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL OFFSET 
75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

324 BL/100X1 R$ 9,00 R$ 2.916,00

27 FICHA CLINICA I ODONTOLÓGICA IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL OFFSET 75GR, 
IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

528 BL/100X1 R$ 9,00 R$ 4.752,00

31 FICHA DE ATENDIMENTO EMERGÊNCIA IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL OFFSET 
75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

30 BL/100X1 R$ 8,00 R$ 240,00

36 FICHA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO NEGATIVA IMPRESSO MEDINDO 180MM 
X 107MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

384 BL/100X1 R$ 3,50 R$ 1.344,00

37 FICHA DE NOTIFICAÇÃO/ INVESTIGAÇÃO EPIZOOTIA IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PA-
PEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

60 BL/100X1 R$ 9,00 R$ 540,00

38 FICHA DE PRATELEIRA IMPRESSO CARTÃO MEDINDO 145 MM X 313MM, PAPEL OFFSET 180 GR, 
IMPRESSÃO 1/1 COR, COM FOTOLITO E ARTE.

6000 UNDD R$ 0,15 R$ 900,00

40 FICHA DE REQUISIÇÃO DE EXAME LEISHMANIOSE VICERAL CANINA IMPRESSO MEDINDO 210MM 
X 300MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

50 BL/100X1 R$ 9,00 R$ 450,00

41 FICHA DE VISITA DENGUE/ CHIKUNGUNYA/ ZIKA IMPRESSO MEDINDO 170MM X 120MM, PAPEL 
OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

504 BL/100X1 R$ 3,50 R$ 1.764,00

42 FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL IMPRESSO MEDIDNDO 297MM X 210MM, PAPEL 
OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FOLHAS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

252 BL/100X1 R$ 9,00 R$ 2.268,00
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44 FOLHA DE INFORMAÇÃO IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL OFFSET 75GR, IM-
PRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

24 BL/100X1 R$ 8,50 R$ 204,00

46 ITINERARIO DE TRABALHO IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL OFFSET 75GR, IM-
PRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

3 BL/100X1 R$ 8,00 R$ 24,00

49 LAUDO TECNICO DE INSPEÇÃO (CARBONADO) IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL 
OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, 03 VIAS SENDO 1ª VIA BRANCA, 2ª VIA AMARELA E 3ª VIA 
AZUL, BL/3X50 FLS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

24 BL/50X3 R$ 8,00 R$ 192,00

50 MAPA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL IMPRESSO MEDINDO 300MM X 210MM PAPEL OFFSET 
75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

504 BL/100X1 R$ 7,99 R$ 4.026,96

54 MAPA DE CONTROLE DE VACINAS IMPRESSO MEDINDO 210MM X 297MM, PAPEL OFFSET 75G/
M2, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

252 BL/100X1 R$ 8,00 R$ 2.016,00

55 PLANILHA DE CONTROLE DIARIO DE MEDICAMENTOS IMPRESSO MEDINDO 300MM X 210MM, 
PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

252 BL/100X1 R$ 8,00 R$ 2.016,00

56 MAPA DE PRODUÇÃO IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 
1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

30 BL/100X1 R$ 8,50 R$ 255,00

59 PROGRAMA ESTADUAL DE PROFILAXIA DA RAIVAMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL 
OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

2 BL/100X1 R$ 8,00 R$ 16,00

63 RECEITUARIO DE CONTROLE ESPECIAL (CARBONADO) IMPRESSO MEDINDO 155MM X 215MM, 
PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/2X50 FLS, 02 VIAS 1ª VIA BRANCO E 2ª VIA PARDO, 
COM FOTOLITO E ARTE.

2676 BL/50X2 R$ 3,80 R$ 10.168,80

64 REGISTRO DIARIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL IMPRESSO MEDINDO 300MM X 210MM, PAPEL 
OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

550 BL/100X1 R$ 8,49 R$ 4.669,50

65 RELAÇÃO DE PERTENCE PESSOAL DA VITIMA IMPRESSO MEDINDO 150MM X 210MM, PAPEL OFF-
SET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FOLHAS COM FOTOLITO E ARTE.

10 BL/100X1 R$ 3,80 R$ 38,00

67 REQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (CARBONADO) IMPRESSO MEDINDO 145MM X 100MM, PAPEL 
OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, 02 VIAS SENDO 1ª VIA BRANCO E 2ª VIA PARDO,  BL2X50 FLS, 
COM FOTOLITO E ARTE.

240 B/50X2 R$ 3,80 R$ 912,00

69 REQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO MEDINDO 210MM X 150MM, PAPEL OFFSET 75GR, IM-
PRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

432 BL/100X1 R$ 3,79 R$ 1.637,28

70 REQUISIÇÃO VALE AGUA IMPRESSO MEDINDO 175MM X 100MM, PAPEL OFFSET 75GR, IM-
PRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS, COM CANHOTO (COMEÇAR NOVA NUMERAÇÃO A PARTIR DO 
Nº 3001).

100 BL/100X1 R$ 2,90 R$ 290,00

72 RESUMO DO BOLETIM DE CAMPO E LABORATORIO IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PA-
PEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

10 BL/1X100 R$ 20,00 R$ 200,00

75 TERMO DE APREENSÃO (CARBONADO) IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL OFFSET 
75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, 04 VIAS SENDO 1ª VIA BRANCA, 2ª VIA AMARELA, 3ª VIA ROSA E 4ª VIA 
AZUL  BL/4X50 FLS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE E VERSO.

10 BL/50X4 R$ 45,00 R$ 450,00

76 TERMO DE COLETA DE AMOSTRAS (CARBONADO) IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL 
OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, 04 VIAS SENDO 1ª VIA BRANCA, 2ª VIA AMARELA, 3ª VIA ROSA 
E 4ª VIA AZUL  BL/4X50 FLS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE E VERSO.

10 BL/50X4 R$ 25,00 R$ 250,00

77 TERMO DE INTIMAÇÃO (CARBONADO)  IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL OFF-
SET 75GR, IMPRESSÃO 1/ COR, 03 VIAS SENDO 1ª VIA BRANCA, 2ª  VIA AMARELA E 3ª VIA AZUL 
BL/3X50 FLS COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE/VERSO.

10 BL/50X3 R$ 45,00 R$ 450,00

78 TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA RECUSA DE EUTANASIA IMPRESSO MEDINDO 210MM X 
300MM, PAPEL OFFSET 75GR, IMPRESSÃO 1/1 COR, BL/1X100 FLS COM FOTOLITO E ARTE.

10 BL/100X1 R$ 45,00 R$ 450,00

79 TERMO DE VISITA (CARBONADO) IMPRESSO MEDINDO 210MM X 300MM, PAPEL OFFSET 75GR, 
IMPRESSÃO 1/1 COR, 03 VIAS SENDO 1ª VIA BRANCA, 2ª VIA AMARELA E 3ª VIA AZUL  BL/3X50 FLS 
COM FOTOLITO E ARTE, FRENTE VERSO.

10 BL/50X3 R$ 25,00 R$ 250,00

VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA (oitenta e oito mil quatrocentos e oito reais e trinta e quatro centavos).       R$ 88.408,34

Data da assinatura:13 de agosto de 2019.
Vigência: 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total do item: R$ 88.408,34 (oitenta e oito mil quatrocentos e oito reais e trinta e quatro centavos reais).
JubertoFolena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2019

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ - CNPJ Nº: 28.576.080/0001-47 E A EMPRESA 100% EMBALAGENS DISTRIBUIDORA ALÉM PARAÍBA - CNPJ Nº 
04.168.271/0002-92.
OBJETO:A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E SECRETARIAS, EXCETO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETAR-
IA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. PROCESSO ADMISTRATIVO Nº 
2596/2019.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

3 Lixeira em acionamento de tampa por pedal, capacidade; 5 litros. UNID 50 Arqplast R$ 15.95 R$ 797,50

5 Pano de chão cru, alvejado,material 100% algodão, comprimento 67cm, largu-
ra 42 cm para limpeza.

UNID 2.000 Limpus R$ 2,25 R$ 4.500,00

TOTAL DOS ITENS 03 E 05 (cinco mil duzentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) R$ 5.297,50

Data da assinatura: 22de julho de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses conforme cláusula oitava.
Valor dos itens 03 e 05: R$ 5.297,50 (cinco mil duzentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Mário Reis Esteves: Prefeito Municipal

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

R E S O L U Ç Ã O Nº 018, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.

Aprova Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo Federal – SUAS – Ano 2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARRA DO PIRAÍ, em Reunião Extraordinária realizada no dia 02 de setembro de 2019, Ata nº 
179, no uso da competência que lhe confere o inciso V, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.469 de 02 de setembro de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, nos termos apresentados no Ofício nº 935/2019/SMAS, o Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo Federal, Sistema Único 
da Assistência Social – SUAS – Ano 2019. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, a qual será feita no Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.
                                                            

Barra do Piraí, 02 de setembro de 2019.
             

                          

Carlus Wesley Balthazar da Nóbrega Pinheiro
Presidente do CMAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ - RJ 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
 DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   

DE BARRA DO PIRAÍ 
PROVA DE SELEÇÃO PARA O CONSELHO TUTELAR/2019 

 

 
GABARITO  

  
01 QUESTÃO ANULADA (*) 
02 A B C D 
03 A B C D 
04 A B C D 
05 A B C D 
06 A B C D 
07 A B C D 
08 A B C D 
09 A B C D 
10 A B C D 
11 A B C D 
12 A B C D 
13 A B C D 
14 A B C D 
15 A B C D 
16 A B C D 
17 A B C D 
18 A B C D 
19 A B C D 
20 A B C D 

 

(*) A questão 1 foi anulada por erro de duplicidade nas respostas “A” e “C”, tendo a 

pontuação da questão atribuída a todos os candidatos, não havendo prejuízo quaisquer, 

tendo por finalidade assegurar a justiça no processo de escolha conforme Resolução 

011/2019 do CMDCA de Barra do Piraí. 
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FAZENDA
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2019

LRF, Art 52, inciso I, Alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1 R$ Milhares

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 02/2019
(d) (f) i = (e - h)

Continuação (3/3)

DOTAÇÃO

(e)
No Bimestre Até 02/2019

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADA

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS

PAGAS ATÉ

O BIM (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 216.049,4 216.049,4 88.035,7 88.035,7 128.013,7 176.746,939.302,5 30.652,639.302,5

DESPESAS CORRENTES 202.317,6 202.317,6 83.617,3 83.617,3 118.700,3 164.190,838.126,8 29.477,838.126,8

   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 108.951,8 108.951,8 38.624,4 38.624,4 70.327,4 80.881,328.070,5 20.301,728.070,5

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 175,0 175,0 0,0 0,0 175,0 175,00,0 0,00,0

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 93.190,8 93.190,8 44.992,9 44.992,9 48.197,9 83.134,510.056,3 9.176,010.056,3

DESPESAS DE CAPITAL 10.531,8 10.531,8 4.418,4 4.418,4 6.113,4 9.356,11.175,7 1.174,81.175,7

   INVESTIMENTOS 7.964,8 7.964,8 3.033,4 3.033,4 4.931,4 7.286,7678,1 677,2678,1

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.567,0 2.567,0 1.385,0 1.385,0 1.182,0 2.069,4497,6 497,6497,6

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.200,0 3.200,0 0,0 0,0 3.200,0 3.200,00,0 0,00,0

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 8.610,2 8.610,2 711,3 711,3 7.898,9 7.898,9711,3 385,7711,3

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX) 224.659,6 224.659,6 88.747,0 88.747,0 135.912,6 184.645,840.013,8 31.038,340.013,8

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANC. (XI) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

            Amortização da Dívida Interna 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

            Amortização da Dívida Externa 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X+XI) 224.659,6 224.659,6 88.747,0 88.747,0 135.912,6 184.645,840.013,8 31.038,340.013,8

SUPERÁVIT (XIII) 0,0 9.348,1372,6

TOTAL (XIV)=(XII+XIII) 88.747,0 40.386,440.386,4

RESERVA DO RPPS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

Fonte :  ..

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 02/2019
(d) (f)

(i) = (e - h)

DOTAÇÃO

(e)
No Bimestre Até 02/2019

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADA

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIM (j)

   DESPESAS CORRENTES 8.610,2 8.610,2 711,3 711,3 711,3 711,3 7.898,97.898,9 385,7

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.740,2 5.740,2 711,3 711,3 711,3 711,3 5.028,95.028,9 385,7

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.870,0 2.870,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2.870,02.870,0 0,0

   DESPESAS DE CAPITAL 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

      INVESTIMENTOS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

   TOTAL 8.610,2 8.610,2 711,3 711,3 711,3 711,3 7.898,97.898,9 385,7

SIGFIS - Versão 2019 Data de Emissão: 04/09/2019   15:38h Anexo 1 do RREO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES

REPUBLICAÇÃO
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2019

LRF, art 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAR/2018 ABR/2018 MAI/2018 JUN/2018 OUT/2018SET/2018AGO/2018JUL/2018 FEV/2019 ULT - 12 M.JAN/2019DEZ/2018NOV/2018 ATUALIZADA
TOTAL PREVISÃO

228.789,0RECEITAS CORRENTES (I) 252.182,918.751,6 22.243,8 18.871,7 20.562,6 23.724,5 17.777,1 16.927,3 22.054,4 20.076,121.947,530.315,618.930,7

28.038,8   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 29.973,63.076,3 4.932,1 3.382,0 2.159,6 2.115,4 2.277,5 1.855,2 2.110,9 1.741,61.808,62.635,41.879,0

8.383,1      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 10.806,11.508,2 3.543,4 986,6 870,3 771,0 756,2 438,9 501,2 89,0315,1543,7482,5

11.460,0      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 11.406,5770,8 837,9 833,5 800,3 874,4 1.071,8 1.137,1 1.164,4 947,2963,7928,91.076,5

1.655,2      Impostos s/ Transmissão de Bens Imóveis 1.297,6107,7 181,1 192,7 171,1 110,8 84,0 74,2 118,2 30,539,595,592,3

2.200,0      Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 3.145,0207,8 200,0 201,8 180,9 232,3 199,2 59,9 87,3 462,5334,9902,875,6

4.340,5      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.318,4481,8 169,7 1.167,4 137,0 126,9 166,3 145,1 239,8 212,4155,4164,5152,1

12.524,9   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 11.009,497,9 1.570,0 555,0 188,4 493,1 1.045,5 27,9 1.340,3 879,5108,84.193,7509,3

13.977,6   RECEITA PATRIMONIAL 18.991,91.625,7 882,3 81,9 407,8 2.003,2 1.140,5 1.102,5 4.298,9 891,23.254,11.701,11.602,7

13.182,5      Rendimentos de Aplicação Financeira 17.958,51.625,7 882,3 81,9 407,8 2.003,2 358,7 1.102,5 4.298,9 640,23.253,51.701,11.602,7

795,1      Outras Receitas Patrimoniais 1.033,40,0 0,0 0,0 0,0 0,0 781,8 0,0 0,0 251,00,60,00,0

0,0   Receita Agropecuária 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   Receita Industrial 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

1.950,0   Receita de Serviços 6.969,3469,9 775,1 459,3 461,7 440,6 510,2 700,5 779,3 306,2614,2782,4669,9

165.850,1   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 179.665,212.688,7 13.756,5 13.983,4 16.831,9 18.255,0 12.334,3 12.895,9 13.023,7 15.787,815.770,320.442,813.894,9

34.000,0      Cota-Parte do FPM 37.939,62.607,2 2.733,6 3.354,7 3.361,5 3.618,9 2.691,7 2.030,1 2.306,2 3.716,23.553,15.069,52.896,9

32.000,0      Cota-Parte do ICMS 34.923,22.489,1 2.724,2 2.700,8 2.409,4 3.398,7 2.590,8 2.738,3 2.816,7 2.793,73.035,94.257,42.968,2

8.100,0      Cota-Parte do IPVA 6.179,8828,3 651,0 263,3 193,0 261,9 232,6 196,9 122,0 1.529,81.637,2172,291,6

12,0      Cota-Parte do ITR 51,80,3 0,1 2,3 1,0 0,9 0,0 2,5 29,9 1,20,94,08,7

100,0      Transferências da LC 87/1996 85,88,6 8,6 8,6 8,6 8,6 8,6 8,6 8,6 0,00,08,58,5

610,0      Transferências da LC 61/1989 902,266,8 71,8 77,4 76,2 69,0 77,0 69,3 81,8 47,765,6126,772,9

29.000,0      Transferências do FUNDEB 33.039,72.057,6 2.708,2 2.858,3 2.273,1 2.940,4 2.370,0 2.417,7 2.522,4 3.202,03.397,83.644,02.648,2

62.028,1      Outras Transferências Correntes 66.543,14.630,8 4.859,0 4.718,0 8.509,1 7.956,6 4.363,6 5.432,5 5.136,1 4.497,24.079,87.160,55.199,9

6.447,6   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.573,4793,2 327,8 410,1 513,1 417,2 469,1 345,3 501,3 469,8391,5560,2374,8

14.804,2DEDUÇÕES (II) 21.127,01.298,0 2.807,9 1.836,4 1.175,8 1.650,5 2.146,6 1.018,9 1.250,4 2.083,01.748,32.409,21.702,0

30,0   Contrib. p/ o Plano de Seg. Soc. Serv. 6.213,697,9 1.570,0 555,0 9,8 476,0 1.026,4 9,8 177,4 864,887,7846,2492,6

3,0   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

14.771,2   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB 14.913,41.200,1 1.237,9 1.281,4 1.166,0 1.174,5 1.120,2 1.009,1 1.073,0 1.218,21.660,61.563,01.209,4

213.984,8RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) 231.055,917.453,6 19.435,9 17.035,3 19.386,8 22.074,0 15.630,5 15.908,4 20.804,0 17.993,120.199,227.906,417.228,7

Fonte :  ..

REPUBLICAÇÃO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)

Fonte :  ..

231.055.731,84RCL dos últimos 12 meses                    R$

Nota  : Receita Corrente Líquida em reais e sem arredondamento :

Data de Emissão: 04/09/2019   15:38hSIGFIS - Versão 2019 Anexo 3 do RREO

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2019

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/12/2018
(a) (b)

Em 28/Fev/2019

LRF, art 53, inciso III - Anexo 6b R$ Milhares

18.014,90DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 17.731,70

28.405,90DEDUÇÕES (XXIX) 25.778,80

29.329,90   Disponibilidade de Caixa 25.778,80

39.851,10      Disponibilidade de Caixa Bruta 38.984,20

10.521,20      (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 13.205,40

-924,00   Demais Haveres Financeiros 0,00

-10.391,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -8.047,10

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 2.343,90

AJUSTE METODOLÓGICO Até o 1º Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXX a - XXX b) 2.684,20

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 12.181,50

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 

      (XXXVIII)=(XXXII-XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI+XXXVII) 11.841,20

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 7.947,40

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPS 0,00

Anexo 6b do RREOData de Emissão: 04/09/2019   15:41hSIGFIS - Versão 2019
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

Fonte :  ..

REPUBLICAÇÃO
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LRF, art 53, inciso V - Anexo 7 R$ Milhares

Exerc.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos

Canc. Pagos Saldo
Exerc.

Canc. Pagos Saldo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER  E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2019

2018
PODER/ÓRGÃO

2018
Ant.

Ant.

Inscritos

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

PREFEITURA BARRA DO PIRAI 6.307,6 2.549,0 0,0 1.606,5 7.250,1 9.939,5 0,0 2.454,8 14.633,37.148,6

FUNDO MUN INFÂNCIA E ADOLESC BARRA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 16,716,7

FUNDO MUN SAÚDE BARRA DO PIRAÍ 1.602,9 2.746,0 0,0 1.077,7 3.271,2 3.914,9 16,6 1.996,1 7.328,95.426,7

FUNDO MUN ASSIST SOCIAL BARRA DO PIR 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,30,3

LEGISLATIVO

CAMARA BARRA DO PIRAI 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (I) 7.910,5 5.295,0 0,0 2.684,2 10.521,3 13.854,4 16,6 4.450,9 21.979,212.592,3

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

FUNDO MUN INFÂNCIA E ADOLESC BARRA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (II) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (I + II) 7.910,5 5.295,0 0,0 2.684,2 10.521,3 13.854,4 16,6 4.450,9 21.979,212.592,3

SIGFIS - Versão 2019 Data de Emissão: 04/09/2019   15:41h Anexo 7 do RREO

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

REPUBLICAÇÃO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2019
Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts 22 e 28 - Anexo 13 R$ Milhares

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI - PODER EXECUTIVO

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM
31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE SALDO TOTAL

(b) (c) = (a) + (b)

0,0TOTAL DE ATIVOS 0,0 0,0 0,0
0,0   Direitos Futuros 0,0 0,0 0,0
0,0   Ativos Contabilizados na SPE 0,0 0,0 0,0
0,0   Contrapartida para Provisões de PPP 0,0 0,0 0,0
0,0TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,0 0,0 0,0
0,0   Obrigações Não Relacionadas a Serviços 0,0 0,0 0,0
0,0   Contrapartida para Ativos da SPE 0,0 0,0 0,0
0,0   Provisões de PPP 0,0 0,0 0,0
0,0GARANTIAS DE PPP(II) 0,0 0,0 0,0
0,0SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,0 0,0 0,0
0,0PASSIVOS CONTINGENTES 0,0 0,0 0,0
0,0   Contraprestações Futuras 0,0 0,0 0,0
0,0   Riscos Não Provisionados 0,0 0,0 0,0
0,0   Outros Passivos Contingentes 0,0 0,0 0,0
0,0ATIVOS CONTINGENTES 0,0 0,0 0,0
0,0   Serviços Futuros 0,0 0,0 0,0
0,0   Outros Ativos Contingentes 0,0 0,0 0,0

FONTE :

DESPESAS DE PPP
2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028

Do Ente Federado
Das Estatais Não-Dependentes
TOTAL DAS DESPESAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) 230.375,9 231.055,7 234.069,8 237.123,2 240.216,4 243.350,0 246.524,5 249.740,3 252.998,2 256.298,5 259.641,8

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

REPUBLICAÇÃO

FONTE :

SIGFIS - Versão 2019 Data de Emissão: 04/09/2019   15:41h

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2019

LRF, art 48 - Anexo 14 R$ Milhares

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - RECEITAS Até o  bimestre

MOVIMENTAÇÃO DE RESTOS A PAGAR Inscrição
Pagamento

  Poder Executivo
  Poder  Legislativo

 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
  Poder Executivo
  Poder Legislativo

Cancelamento
Saldo a pagar

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
POR PODER

até o bimestre até o bimestre

TOTAL

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no

% em Relação à Meta

Resultado Nominal
Resultado Primário

Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b) (b/a)

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado

%Mínimo Aplicar Exerc %Aplicado até bimestre

Limites Constitucionais Anuais

até o bimestre

25%

0,0
0,0 -2.197,5

-6.091,3
0,0%
0,0%

13.205,5
0,0

26.446,7
0,0

39.652,2

0,0
0,0

16,6
0,0

16,6

2.684,2
0,0

4.450,9
0,0

7.135,1

10.521,3
0,0

21.979,2
0,0

32.500,5

7.628,6 39,0%

 Receitas Previdenciárias realizadas (III)
 Despesas Previdenciárias liquidadas (IV)
 Resultado Previdenciário (III-IV)

5.938,3
3.436,0
2.502,3

Previsão Inicial de Receita

Receitas Realizadas
Previsão Atualizada da Receita

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Até o  bimestre

Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados para créditos adicionais)
Deficit Orçamentário

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - DESPESAS Até o  bimestre

Dotação Inicial

Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada

Despesas Liquidadas
Superavit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o  bimestre

RECEITA CORRENTE LIQUIDA -  RCL Até o  bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

88.747,0
40.013,8

231.055,9

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor Apurado 

Saldo a Realizar

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em

20º Exercício

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Até o Bimestre

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciárias (IV)
 Despesas Previdenciárias (V)
 Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

 10º Exercício 35º Exercício
Referência

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado Limite Constitucional Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Até o Bimestre
%Mínimo a Aplicar

no Exercício % Aplicado até o bimestre

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Educação Infantil 60%8.212,5 41,1%

5.045,9 15,0% 25,8%

224.820,7
224.820,7
40.386,4

0,0
0,0

224.659,6

224.659,6
88.747,0
40.013,8

372,6

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, DERIVADAS DE PPP´S CONTRATADAS Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das despesas / RCL (%) 0,0%

Créditos Adicionais 0,0

FONTE :
Nota :

SIGFIS - Versão 2019 Data de Emissão: 04/09/2019   15:42h Anexo 14 do RREO

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

REPUBLICAÇÃO
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SAÚDE

TERMO DE APOSTILAMENTO - CUSTOM INFORMÁTICA LTDA

INSTRUMENTO: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 20/2018.

PARTES: Município de Barra do Piraí, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e a em-
presa CUSTOM INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO: Tem por objeto o reajuste de 4,66%, correspondente a variação do IPCA referente ao período de maio de 2018 a maio de 2019, a 
contar da data da assinatura com posterior publicação no Boletim Oicial Eletrônico (BOE), conforme artigo 40 parágrafo XI da Lei 
Federal nº 8. 666/93.

VALOR: O valor global: R$143.384,28 (cento e quarenta e três, trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.39.99.00.00.00.0000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2116/2019, 611/2019 e 3537/2016

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 40, XI da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

DATA DA ASSINATURA:  20 de agosto de 2019.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Juberto Folena de Oliveira Júnior – Secretário Municipal de Saúde.

RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO Nº 33/2019
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos, aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto  nº 097, de 13 de outubro de 2016, publicado no 
Boletim Municipal nº 873, de 17 de outubro de 2016.

Informamos que o não comparecimento dos candidatos supracitados à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com a 
documentação exigida, implicará em desistência ao cargo para o qual foi aprovado.

FLAVIO JORGE SANT''ANA PINHEIRO 22366-2 Agente Administrativo

MARIA TERESA DOS SANTOS ALVES 16407-0 Agente Administrativo

NATHALIA APARECIDA COSTA DE CASTRO 18854-9 Agente Administrativo

RAPHAELA DE OLIVEIRA PEREIRA 18904-9 Agente Administrativo

ALEXANDRA DA SILVA VIDAL 20243-6 Auxiliar de Serviços Gerais

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data desta publicação.

CONVOCAÇÃO Nº 34/2019
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos, aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto  nº 097, de 13 de outubro de 2016, publicado no 
Boletim Municipal nº 873, de 17 de outubro de 2016.

Informamos que o não comparecimento dos candidatos supracitados à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no prazo inserto no aludido Decreto, com a 
documentação exigida, implicará em desistência ao cargo para o qual foi aprovado.

JESSICA BARBOSA REGINALDO 9243-6 CIRURGIÃO DENTISTA- ENDODONTIA

Comparecer à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data desta publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL

TERMO DE PRORROGAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ e ELAIE AMORIM DE OLIVEIRA- MEI, têm justo e acertada a prorrogação dos serviços prestados pela segunda à primeira, 
conforme processo licitatório de n. 215/2018 – CARTA CONVITE 002/2018 - nos estritos termos e condições deste processo administrativo,  observados os termos de 
suas cláusulas 6.3 e 6.4, com fundamento no artigo 57, inciso I, II e IV do  1º e § 2º da Lei 8666/93.

Para tanto, em face do contrato e das normas legais aplicáveis à espécie, mais especiicamente aquelas constantes da Lei 8666/93, acordam as partes a prorrogação 
do contrato irmado, inicialmente por 12 (doze) meses, com início em 06 de setembro de 2019 e término em 06 de setembro de 2010.

 

Barra do Piraí, 08 de agosto de 2019.

   
Luiz Roberto Coutinho

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí 

   
Elaine Amorim de Oliveira 
CNPJ: 30.737.974/0001-13


